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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERYIÇOS PARÂ ELABORÂÇÃO DOS

PROJETOS DE "SUBSTTTUTçÃO DA COBERTURA DA ESCOLA SECUNOÁnle

JArME MONIZ', .,BENEFICIAçÃO DA COBERTURA DA DRAC" E
,'COBERTURA DO CAMPO DE TENIS N."3, NA QUINTA. MAGNÓLIN'

Entte

PATRIRÂM - Titularidade e Gestão de Patdmónio Público Regional, S.4., doravante

designada por PÂTRIRÂN,{, S.Â. ou enudade adjudicante, matriculada na Conservatória de

Registo Comercial do Funchal sob o número único de identificação da pessoa coletiva e de

identificação fiscal 577273096, com capital estatutário de 6.805.000,00 Euros, com sede à Rua 31

de Janeiro, 79 - 9050-401 Funchal, neste ato Íepresentada pot Duarte N{rguel Ferreira da Silva

IvÍoniz e Rui Fernando de Ândrade Costa, na qualidade, respetivamente, de presidente e vogal

executivo do Conselho de Àdministração da PÂTRIRÂM, S.Â.,

PMFC - Engenharia, Ilnipessoal, f,da, doravante designarìa por adfxlic.atá"io, com o nrimero

único dc matrícula c pcssoa colctiva n." 515 775 657, matriculada na Conscrvatória do Rcgisto

Comercial do Funchal com o capìtal social de 200,00 Euros, com sede no Estrada do Miradouro,

n." 32D,9100-181 Santa Cruz, neste ato repÍesentado por Pedro Miguel Franco de Castro

Santos, na qualidade de representante legal da empÍesâ.

E celebrado o presente contrâto para aqúsição de serviços para elaboração dos projetos de

"Substituição da cobertuÍa da Escola Secundária Jaime Moniz" localizado no Largo da

Jaime Moniz, "BeneÍiciaçáo da Cobertura da DRAC" locahzado na Rua dos Fetreiros, n.o

163 e ttCobertura do campo de ténis n."3, na Quinta. Magnólia", adjudicada por decisão do

Conselho de Âdministração da PÂTRIRÂM, S.A. a 77 de maio de 2027, coll:' aprovação da

minuta de Contrato pelo Conselho de Âdministraçào na mesma data, regendo-se o mesmo pelas

seguintes cláusulas:
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CLAUSULA 1.'

oBJETO

Pelo presente contrato, a entidade adjudicatária obriga-se perante a PATRIRÀIII, S.À. a elaborar

os proietos de "Substituiçào da cobertura da EscoÌa Secundária Jaime Nloniz" localizado no

Largo da Jaime lvloniz, "BeneFrciaçào da Cobertura da I)fu\C" localizado na Rua dos Ferreiros,

n." 163 e "Cobertura do campo de ténis n."3, na Quinta. Nlagnólia", de acordo com o

estabelecido no presente contrato, nas condiçòes da propostâ apresentada pela entidade

adjudicatária a 07 /05/2021, documentos que fazem parte deste contÍato.

ctÁusul-L z.'

RESPONSABILIDADES

1. O adjudicatáio deverá assumir as responsabiüdades técnicas inerentes ao cumprimento

rigoroso das especificações técnicas constantes no presente contÍato.

2. Os projetos e demais documentos a elaborar pelo coconúatante devem observat todas as

noïmas legais e regulamentares apücáveis, designadamente as relativas ao regime jurídico de

elaboração de projetos, aos regulamentos gerais e normas aplicados a cada especiaüdade, ao

regime juddico aplicável à gestão de resíduos de construção e demoüçào, ao regime jurídico

relativo ao plano de segurança e saúde e as noÍmas técnicas de construção, garantindo a

conformidade com as exigências das entidades externas e o licenciamento dos projetos iunto

das entidades que o eüjam.

3. F. da responsabilidade do cocontÍatante compatibr\zar e coordenar a elabonçào do projeto

com as divetsas Entidades que intervêm ou estão relacionadas com o processo e garanú a

integração das infraestruturas projetadas com as já eústentes ou as previstas.

4. São designadamente deveres do adjudicatâno:

a) Cumprir as condições fi-radas p^ra.a execução dos tabalhos;

b) Sujeitar-se à ação Frscalizadora da PATRIRÂÀ{, S.Â ou da entidade que esta designar p^Ía o

efeito;

c) Proceder à apresentação tempestjva dos estudos e demais trabalhos;

d) Prestar as informações que forem solicitadas pela PÂTRIRÀN{, S.À.;

e) Realizat todos os trabalhos referidos no pÍesente Contrato;
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f) Realizar as reuniòes necessádas com a PÂTRIR \l\I, S.4., e outÍos organismos que possâm

ter intervençào no processo;

g) Prestar colaboração na análise e prep^Í^çáo de resposta às listas de eÍÍos e omissões que

venham a seÍ apÍesentadas pelos concoffentes sobre o proieto por si elaborado no âmbito

do procedimento pâra â contÍâtuahzação das empreitadas.

CLAUSUI-A 3.'

DrsposrçÕes e cLÁusuLAS QUE REGEM o CONTRATO

1. O contrato a cclcbrattntcgra os scguintcs clcmcntos:

a) Os suprimentos dos eÍros e das omissões do caderno de encargos identificados pelo

concoÍrente, desde que esses eÍÍos e omissões tenham sido expressamente aceites pelo

órgão competeflte parz- 
^ 

decisão de contratar;

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao cadetno de encargos;

c) O Caderno de Encargos;

d) Â proposta adjudicada;

e) Os esclarecimentos sobre a propostâ adjudicada prestados pelo adjudicatâno;

f) Todos os outÍos documentos que sejam teferidos no clausulado contratual ou no caderno

de encargos.

2. Em caso de divetgência enfte os documentos referidos no número anteÍior, a respetiva

prevalência é determinada pela otdem pela qual aí são indicados.

3. Em caso de divergência entÍe os documentos referidos no n.o 1 da presente cláusula e o

clausulado do conttato, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos pÍopostos e

aceites, nos termos previstos no CCP.

CLÁUSULA 4."

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O conftato mantém-se em vigor até cessação de todas as obrigações dele decorrente e produz os

seus efeitos nos temos do CCP.
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CLÁUSULA 5."

PREçO CONTRATUAL

1. O contrato é celebrado pelo preço de 20.900100 € (vinte mil e novecentos euros), ao qual

âcÍesce o IVÂ à taxa legalmente aplicável de 22o/o, a que corresponde o valor 4.598,00 €

(quatro mil, quinhentos e noventa e oito euros), perfazendo um total global de 25.498,00 €

(vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito euros).

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabiüdade não esteja expressamente atribuída à PÂTRIRÂM, S.À.

CLÁUSULA 6."

CONDIçOES DE PAGAMENTO

1. O pagamento dos honorários será feito com a entÍegâ do Projeto de Execuçào.

2. Para efeitos do número ânteÍior, a obrigação considera-se vencida com â pÍestâção efetiva dos

serviços, devidamente confirmada pela entidade contÍatante.

3. O pagamento é efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA 7.'

PRAZOS E \rIGÊNCIA DO CONTRÂTO

1. O contrato entÍa em vigor na data de assinatura e vigon pot 120 dias.

2. O contato mantém-se em vigor até cessação de todas as obrigações dele decorrentes e produz

os seus efeitos nos teÍmos do CCP.

CLAUSUI-A 8.'

PROPRIEDADE DOS TRABALHOS

1. Â ptopriedade dos projetos, desenhos, especificações ou qualquer outra documentação

elaborada pelo adjudicatâno será transfenda para a entidade adjudicante após o pâgamento

dos honorários refetentes ao ptojeto de execução referido na cláusula 7" supra.

2. Após a sua entÍegâ e receção pelo contraente público, este adquire todos os direitos de

utJ)tzação económica dos projetos e documentos (dìteitos patrimoniais), nos termos do

Código dos Direitos de Âutor e dos Diteitos Conexos.
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CLAUSUI-A 9."

EQUIPA PROJETISTA E SUBSCRITORES DOS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS E

CLASSIFICAçÃO DA OBRA

1. Coordenador do pÍojeto: Pedro N'Lguel Franco Castro dos Santos; email:

p m fc. engenhala@gmail. com

2. Subscritores dos projetos de especiaüdades:

/ Prcieto de Estruturas: Pedro Nliguel Franco Castro dos Santos; email:

pm fc. engenhana@gmail. com

3. Subscritores dos documentos específicos:

í Plano de Prevençào e Gestào de Resíduos de Construçào e Demoüçoes PPGRCD): Pedro

Nliguel Franco Castro dos Santos; email: pmfc.engenhana@gmail.com

/ Plano de Segurança e Saúde ("SS): Pedro Mrguel Franco Casto dos Santos; email:

p mfc. engenhana@ gmail. co m

CLAUSULA 10.'

RESOLUçÃO PON PARTE DA ENTIDADE ADJUDICANTE

1. Â PÂTRIRÂM, S.Â reserva-se o direito de rescindir o contrato sempïe que o Adiudicatário

não cumpra as suas obrigações, após teÍ sido notificado desse não cumprimento e se

decorrido o prazo que for fìxado na notificação, não dver sanado a sua atwação.

2. F,m caso de rescisão do contrato, a PÂTRIRÂM, S.À terá direito a ser indemnizada pelo

Adiudicatário pelos prejuízos que o incumprimento lhe cause, sem preiúzo das penaüdades

aplicadas.

CLAUSUI-A 11.'

cooRDENAçÃO COM ENTTDADES

É d^ ."rponsabilidade dos projetistas compatibilìz.ar e coordenar a elabonçào do projeto com as

diversas Entidades que intervêm ou estão relacionadas com o pÍocesso, e garanlr a integração

das infraestrututas projetadas com as já existentes ou as previstas p^ï^ 
^ 

zona de intervenção ou

paÍa z sua envolvente, devendo procedeÍ aos contâctos e consultas formais com as entidades

rl
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direta r>u rndiretamente interwenientes, antes e durante a elaboração do profet(), com vista a obter

dados essenciais e obter a sua apror.açào.

CLAUSULA 12."

COMUNICAçOES E NOTIFICAçÕES

1. Sem prejuizo de poderem ser acordadas outÍas regÍas quânto às notificações e comunicações

entre âs pârtes do conúato, estas devem set dirigidas, nos termos do Código dos Contratos

Púbücos aprovado pelo Decreto-Lei n" 18/2008, de 29 de Janeiro, repubücado pelo Decreto-

Lei n." 11I-B/2017, de 31 de Âgosto, e alterado pelo Decreto-Lei n.'33/201,8, de t5 de Nlaio,

p^ra o corteio eletrónico ou de outro meio de transmissão escrita e eletrónica de dados.

2. Qualquer altetaçào das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada

por escrito à outra parte.

CLÁUSUI-A 13.'

CONTAGEM DE PRAZOS

Os prazos previstos no contÍato são contínuos, coiÍendo sábados, domingos e dias feriados.

CLAUSUI-A 14."

CESSÃO DA POSrçÃO COTVTRATUAL

1. O adjudicatâno não poderá ceder a sua posiçào contratual ou qualquer dos direitos e

obrigações decorrentes do conttato sem autorizaçào da entidade adjudicante.

2. Para efeitos da autorízação ptevista no número anterior, deve:

a) Ser apresentada pelo cessionário toda a documentação exigida ao adjudicatârto no presente

procedimento;

b) Â entidade adjudicante apreciar, designadamente, se o cessionârto nào se encontÍâ em

nenhuma das situações previstas no artigo 55." do Código dos Contratos Públicos (CCP),

aprovado pelo Decreto-Lei n." 18/2008, de 29 de janeiro, e suas alteraçòes, e no artigo 5."

do Decreto Legislativo Regional n." 34/2008/NI, de 14 de agosto (adapta à Região

Âutónoma da Nladeira o CCP), e suâs alterações;
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c) Ser obser-vado o disposto no artigo 319." do CCP

CLAUSULA 15."

FORO COMPETENTE

Para resolução de todos e quaisquer conflitos ou litígios emergentes do contrato será competente

o lribunal Àdministrativo e Fiscal do Funchal, com expressa renúncia a qualquer outro.

CLÁUSULA 16."

GESTOR DO CONTRATO

1. Nos..tersqçp..dp*,4spgì.19, l^ .?H.^ i) do n." 1 do artigo 96." e do artigo 290."- Â do CCP,

designa-se.gnp,g,ï::r do conúato a ücenciado em engenhada .i-.illP.dr., Àlberto Gonçalves

I\Iartins Jardim e, nas suas ausências e impedimentos, o ücenciado em arqútetura Eunice V.

Domingues Nunes da Costa Lagos, conforme deüberação do Conselho de Âdminisúação da

PÂTRIRÂIU - Titularidade e Gestão de Património Público Regional, S.Â., datada de 17 de

maÍço de 2027.

2. O gestor do contrato terâ como função o acompanhamento permanente da prestação de

serviços objeto do presente contÍato pelo Àdjudicatâno, bem como acompanhar e asseguÍar o

cumprimento das obrigações declarativas relativas a rendimentos gerados n^ Regiào

Autónoma da N[adeira e veriFrcar se todas as obrigaçòes conúatuais e legais do adjudicatário

estão cumpridas de forma integral e perfeita, designadamente no que respeita aos subcontratos

celebrados, quando aplicável.

3. Caso o gestoÍ detete desvios, defeitos ou outÍâs anomalias na execução do contrato, deve

comunicá-los de imediato à Entidade Âdjudicante, propondo em relatório fundamentado as

medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas.

crÁusur.A. rz.'

DOTAçÃO ORçAMENTAL

1. À despesa resultante do presente contrato está assegurada no orçâmento da PÂTRIRÂM, S.Â

conforme cabimento n." 767.
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2. Ã esta despesa foi atribuído o número de comptomisso 171 que deverá constaÍ

obrigatoriamente nas respetivas faturas.

Feito em duplicado, no Funchal, aos 24 dias do mês de maro de 2021

Entidade adj Entidade adjuücatâna

t
r.*

FÊÍÍÍ'Ë'

Pedro Nliguel Franco à" Cmttà SantosDuarte va Moniz

Rú Fernando de Andrade Cosa
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